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RESOLUCAO CSJT N.° 401y'DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

Define o Sistema de busca de jurisprudéncia, denominado Falcéo,
como repositdrio oficial de jurisprudéncia dos 6rgaos da Justica do
Trabalho de primeiro e segundo graus, sem prejuizo da
manutencgao pelos Tribunais Regionais do Trabalho de repositérios
jurisprudenciais e mecanismos de busca proprios.

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTICA DO TRABALHO, em Sesséo Virtual com inicio a 0 hora do dia
19/11/2024 e encerramento a 0 hora do dia 26/11/2024, sob a presidéncia do Exmo. Conselheiro Aloysio Corréa da Veiga,
Relator, presentes os Exmos. Conselheiros Mauricio José Godinho Delgado, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Claudio
Mascarenhas Brandao, Douglas Alencar Rodrigues, Maria Helena Mallmann, Paulo Roberto Ramos Barrionuevo, Marcus
Augusto Losada Maia, Cesar Marques Carvalho, Marcia Andrea Farias da Silva, Ricardo Martins-Costa e Manuela Hermes de
Lima,

considerando que a previsibilidade das decis6es judiciarias € um dos atributos da seguranga juridica;

considerando que, nos termos do art. 489, § 1°, VI, do CPC, nédo se considera fundamentada a decisdo
judicial, seja interlocutéria, seja sentenga, ou seja acérddo, que “deixar de seguir enunciado de sumula, jurisprudéncia ou
precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existéncia de distingdo no caso em julgamento ou a superagdo do
entendimento”;

considerando que, no recurso que se fundar em dissidio individual, a prova da divergéncia sera feita, entre
outras formas, com a citagéo do repositério de jurisprudéncia, oficial ou credenciado, inclusive em midia eletrénica, em que
houver sido publicado o acérddo divergente, ou ainda com a reproducdo de julgado disponivel na rede mundial de
computadores, com indicagdo da respectiva fonte, a teor do disposto no art. 1.029, § 1°, do CPC;

considerando que a adocao de repositério oficial de jurisprudéncia, de dmbito nacional, favorece o
magistrado no momento da elaboracéo da deciséo, contribuindo para a reducéo de decisGes dispares acerca de um mesmo
assunto, bem como o advogado no embasamento e na fundamentacéo de sua pega processual, por meio da utilizagdo de
decisdes anteriores em casos similares;

considerando que a reunido de dados jurisprudenciais completos em um s6 repositorio autorizado de
jurisprudéncia, de &mbito nacional, facilita a todos conhecer o entendimento dos 6rgéos da Justica do Trabalho de primeiro e
segundo graus sobre determinada matéria, dispensando-os da ardua tarefa de realizar pesquisas individualizadas em cada
Tribunal Regional do Trabalho;

considerando as vantagens propiciadas por um repositério oficial de jurisprudéncia, de &mbito nacional; e
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considerando a decisao proferida nos autos do Processo PJe—Ato—-1000134-43.2024.5.90.0000,

RESOLVE:

Art. 1° O Sistema de busca de jurisprudéncia, denominado Falcao, constitui repositério oficial de
jurisprudéncia dos 6rgaos da Justica do Trabalho de primeiro e segundo graus, sem prejuizo da manutencgao pelos Tribunais
Regionais do Trabalho de repositorios jurisprudenciais e mecanismos de busca préprios.

§ 1° O Sistema Falcao esta disponivel para consulta no seguinte endereco eletrdnico na rede mundial de
computadores: https://jurisprudencia.jt.jus.br/.

§ 2° Os Tribunais Regionais do Trabalho manterédo link para acesso ao Sistema Falcao nos respectivos
sitios eletrdnicos, no menu Jurisprudéncia — Pesquisa de Jurisprudéncia (Falcéo).

Art. 2° A integracdo dos Tribunais Regionais do Trabalho ao Sistema Falc&o é obrigatdria, sendo
prescindivel a assinatura de Termo de Convénio.

Art. 3° No Sistema Falcao poderao ser acessadas as decisdes dos 6rgdos da Justica do Trabalho de
primeiro e segundo graus, particularmente sentengas e acordaos, decis@es relacionadas a admissibilidade de recurso de
revista, incidentes de resolugcdo de demandas repetitivas, incidentes de assuncdo de competéncia, arguicdo de
inconstitucionalidade, simulas, orientag6es jurisprudenciais e teses juridicas prevalecentes, além das decisdes do Tribunal
Superior do Trabalho e sua jurisprudéncia.

Art. 4° A alimentagdo do Sistema Falcao sera realizada periodicamente, por meio de Extrator de Dados a
ser disponibilizado pelo Conselho Superior da Justica do Trabalho.

Paragrafo Unico. Os Tribunais Regionaisdo Trabalho adotardo, em até 60 (sessenta) dias, as
providéncias necessarias a importacdo dos dados de sua jurisprudéncia para o Sistema Falcéo.

Art. 5° O Tribunal Regional do Trabalho da 92 Regido é o responsavel pelo desenvolvimento,
aprimoramento, suporte e manutencdo do Sistema Falcéo.

Art. 6° Esta Resolucéo entra em vigor nandata da sua publicacéo.

Ministra,ALOYSIO CORREA DA VEIGA
Presidente do.Conselho Superior da Justica do Trabalho
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